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REDAÇÃO FINAL 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 537-A, DE 2011 

 

 
Abre crédito extraordinário, em 
favor dos Ministérios da Defesa e da 
Integração Nacional, no valor global 
de R$ 500.000.000,00 (quinhentos 
milhões de reais), para os fins que 
especifica.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1o  Fica aberto crédito extraordinário, em favor 

dos Ministérios da Defesa e da Integração Nacional, no valor 

global de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), 

para atender à programação constante do Anexo desta Lei.  

Art. 2o  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Sala das Sessões, em 14 de setembro de 2011. 

 

 

 

Deputada GORETE PEREIRA 

Relatora 
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